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A Presidência da Camissãa de Llclfaçña
Prefeifura Municipal de Morada Nava/CE.

Ref: Edifal de Tamada de Preças n° TP 006/2022-DIVERSAS
Objefaz Canfrafaçaa de pessaa jurídica, de carnpravada experiencia Tecnica,
especializada em cansulfaria e assessaria na area de geslaa publica, a fim de
Ievanfar as necessidades da adminisfracaa, par meia de diagnasficas e pracessas,
idenlificar salucões e recamendar ações de melharia nas areas financeira e
aperacianal, afendenda as exigências legais das órgaas de fiscalizaçaa, bem cama
as argaas de canfrales infernas e exfernas sala a aspecfa da aperfeiçaamenfa
Tecnica nas diversas afividades da sefar publica, junfa as diversas unidades
adminislrafivas (Secrefarias/Aufarauias) da Prefeifura.

A empresa of ssrwlças, |.acAÇÃa E Evsmas EIRELI. CNPJ r-1°
21.582.271/00001-72, com sede a Rua Maurícia Radrigues Paiva, 909, Manduca,
Sanfa C-Zluileria¡CE, nesle afa represenfada pela Sra. Francisca Laysse das Sanfas
Cruz. ja devidarnenle aualilicada nas aufas. vem nas fermas da arl. 109, §C-5° da Lei
n° 8.666/93. apresenlar IMPUGNAÇÃO A RECURSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO
inlerpasfa pela Iicifanfe EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ nf*
04.769.-452f000l-93, nas aulas da pracessa de Tamada de Frecas nf* TP 006/2022-
DIVERSAS, pelas falas, fundamenfas faficas e de direifa a seguir elencadas:
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I - PRELIMINARMENTE

Preliminarmenie camprava-se a iempesiividade da presenie impugnaçaa.
face a publicaçaa da “avisa apreseniaçaa canirarrazaes da fase de nabiliiaçaa"
na jarnal de grande de clrculaçaa “Cl Fava" e Dlaria Oficial das Municipias da
Ceara. em l7.08.2022. fls. 640 e Ó-il da pracessa de Ilciiaçaa reiraciiada.

Ari. IO9. Das aias da Adminisiracaa decarrenies da
aplicaçaa desia Lei cabem:
l--zl
§ 3° Inierpasia. a recursa sera camunicada das demais
llciianies. aue paderaa irnpugna-la na praza de 5
(cinca) dias Úieis.

II - DOS FATOS

Publicada a Ediial de Tamada de Preças nf* TF' 006/2022-DIVERSAS. sabre a
“Caniraiac_;aa de pessaa juridica. de campravada experiência iêcnlca.
especializada em cansuliaria e assessaria na area de gesiaa pública. a firn de
levaniar as necessidades da adminisiracaa. par meia de diagnasiicas e pracessas.
ideniiiicar saluçaes e recarnendar açaes de rnelharia nas areas financeira e
aperacianal. aiendenda as exigências legais das argaas de fiscalizacaa. bem cama
as argaas de canirales iniernas e exiernas sab a aspecia da aperfeicaamenia
iêcnca nas diversas aiividades da selar publica. Junia as diversas unidades
admnisiraiivas (Se-creiarias/Auiarguias] da Prefeifura". pariiciparam da pracessa. as
Iiciianies as empresas EXP Cansuliaria Empresarial Lida: DT Senriças. Lacacaa e
Evenias Eireli: Dager Casia Cansuliaria. Assessarla Empresarial Eireli.

Analisadas as dacumenias de nabiliiacaa das liciianies supraciiadas (fl. 590 e
591). e pasferiarrnenie a publicaçaa da resuliada de habiliiaçaa (fls. 592 e 593). as
liciianies EXP Cansuliaria Empresarial Lida e DT Services. Lacaçaa e Evenias Eireli
leram cansideradas nabiliiadas. e a Iiciianie Dager Casia Ciansuliaria, Assessaria
Empresarial Eireli fara cansiderada inabiliiada (fl. 590 e 591).

Aberia a preza recursal. a Iiciianie EXP Cansuliaria Empresarial Lida
apreseniau recursa em cleirimenia da nabiliiaçaa da liciianie DT Sen/icas. Lacaçaa
e Evenfas Eireli.

Fsswflissfl Lsifisr É... r?1iš.'.zL°E?;¬il5L`1iss
E105 5,A|'~.|1'if,i5 yufrascnurússsii-irssu
Çnirzznsssieeissiü Êu'f§`=°"°““ '“"*'°

Ii

¬I DT srsevrças. i.acAçaEs E Eveuras ErneuIrfl . . r=iuA MAuR|c1a rraasiieues PAIVA - sos
fi» ri/|Ar~iauaA l sAi›rrA auirÉA|A _ ce
W.. :__ A .f .. aee: 62250-ooo | cr~i|=›.1z si.ss2.2?1/iaooi-as

_.. lg



ÉÍIHE
'D'_ 'A

Úgiëãp

'I.lI"'
.Jan llfl tizää

¬¶- srlwlgos “is
L Locliçosssz

L EVENTOS I=l.._Ê1LLÊ>.__._
-"* . ' zv. L.s'z'›:ih ¡ §"J"r'¡ r

||| - na MÉRrra
Das rnanifesiações da liciianie EXP Cansulfaria Empresarial Lida.

V) Da indevida nabiliiacaa da liciianie DT Sen/icas. Lacacaa e Evenias Eireli.

lã' e 20. Da abjeiiva sacial da liciianie DT Serviças. Lacaçaa e Evenias Eireli. ê
imperiasa desfacar aue a abjeiiva sacial da liciianie naa se deiermina apenas da
CNPJ. mas na caniraia sacial. abjeiivas saciais campaiiveis cam as deierminaçaes
da Ediial

Nesse seniida calacianamas a seguir decisões de Tribunal de Canias nesse
seniida:

É abrigafaria a campaiibilidade enire a aiivldade
empresarial da liciianie e a preiensaa caniraiual
adminisiraiiva. cam iundamenia na praparcianalidade
e na busca da prapasia mais vaniajasa. mas naa ê
valida a exigência de exaiidaa na carrespandência
enire a abjeia da liciiacaa e a abjeia sacial da
empresa liciianie. cam fulcra na campeiiiividade.
(TCE-MG - Denúncia n° 1047986/202l -- Primeira
Camara)

Eniende~se que naa na na Lei n. 8.¿›¿›Óƒi993 nem na
ardenamenia jurídica pairia a exigência de due a
aescriçaa da afividade caniida na aia cansiiiuiiva da
empresa seja idêniica a descriia na ediial de Iiciiaçaa
e que. em prai da principia da ampla cancarrência.
basia aue haja uma campafibilidade. ainda aue
genêrica. da rama de aiividade desenvalvida pela
empresa cam a abjeia liciiada. para seja aiendida a
exigência de nabiliiaçaa juridica previsia na Lei n.
8.666/1993. [TCE-MG - Denúncia n° l007909/2019. I"
Camara)

C3 Tribunal de Canias da Uniaa. par sua vez. delilaerau
que “sa cansidera viavel a inabiliiaçaa de liciianie cuja
abjeia sacial seja incampaiível cam a da Iiciiaçaa"
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(Acardao ni* 48?/20l5 ~ Plenaria e Acardaa n°
l02i¡2007 - Plenario). e due “a abjeia social da
empresa delineado na conirdio sacial devidamenie
regisirada comprova nao apenas a exercício da
aiividade empresarial reaueridd na liciidçao. mas
lamlaêm due a empresa a faz de forma regular".
lAcardaa n° 642/20) -4 - Plenario)

CJ que deve ser avaliada pela Adminisiraçaa a se a pariicular aiua na area
da abjeia liciiada. A exisiência de previsaa. ainda due genérica. compaiivel cam a
aiividade liciiada. é suficlenfe para ofender os requisitos de hablllfaçao juridica
imposios pela Lei de Licifações. due 'rem cama um das seus principios basildres a da
ampla concorrência.

Sob a mesma aiica. nao se deve impedir uma empresa de pariicipar da
ceriame com base exclusivamenie na CNAE cadasirada na Receiia Federal. pais
isso seria levar a narma a limiies muiia alêm das necessarias. As afivrdades due uma
empresa tem permissao de exercer sao aquelas previsias na OBJETO de seu
Conirdio Social e nao em sua CNAE.

A CNAE (CIassiiica‹:;ao Nacional de Aiividades Ecanêmicas) ê uma forma
uiilizddd pela Peceiia Federal para padronizar as cadigos de afividade ecanamrca
na pais com a finalidade de melhor ddminisirdr as duesiaes inbuianos.

Porianio. a exigência de um cadigo CNAE especifico Iimiia a caraier
compeiiiivo de uma liciiaçao. impedindo d busca pela proposid mais vaniajosa a
Adminisiraçao Pública. ferindo as princípios due norieiam a liciiaçao pública. o due
configura grave irregularidade.

Depreende-se. porianio. due a analise enire campaiibiliddde da abjeia social
da empresa liciianie com o abjeia da liciidçao nao deve conier ial zela due
exirapole a due deiermina a lei nem resirinja a pariicipacao de empresas do ramo.

lvlaniida a habiliidçao da liciianie DT Servicos. Locacao e Evenlos Eireli em
cumprimenia as deierminacaes do seu objeiivo social (liem 3.1.3 e Iiem 2.2.2.f do
Ediialli
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2). Da Memorial Foiagrafico:

Das fofos apreseniadas. fodas mosiram de forma exemplar a sede da
empresa. inclusive o comprovanie de endereco desia lconia da iniernei). inclusive
o dlvara se funcionamenio apreseniada junio aos documenios necessarios a
emissaa da Ceriiiicada de Regisira Caddsirdl -A CRC emiiido pela municipio em
name da liciianie DT Serviços. Locacao e Evenios Eireli.

Comprido assim as cieierminaçaes do ediidl (ari. 41 da Lei ni* 8.666/93).

22. Do aiesiaao de capacidade iêcnica.

Descreve a liciianie EXP Cansuliorid Empresarial Lida “due a aiesiddo nao
fora apreseniada conforme as deierminaçaes do Ediial. ouirara. e necessario
esclarecer due a aiesiado preenche os reauisiios do ediidl auando apreseniada
em conformidade com o abjeia da Iiciidçao. nas condições opreseniadas.
exigências a rigor. caracieriza excesso de formalismo.

Sob a presenie oiica. a Iiciiaçao pública nao e um concurso de desireza. mas
conforme o ari. 3° da Lei n° 8.666/93. ê garaniir due a prapasia mais vaniajosa seja
selecionada pela Adminisiraçao. em conformidade com as deiermlnacaes do
ediidl.

Nesse senfido. manier d liciianie DT Serviços. Locacao e Evenios Eireli
habiliiddo. ê respeiiar o principio da abiençao da prapasia mais vanidjosa. bem
como eviiar o excesso de formalismo. a fim de impedir a ocorrência de dano ao
erario e valorizar a economicidade e vanidjosidade da prapasia.

Giuania ao excesso de formalismo. manifesia o Tribunal de Conias da Uniao -
TCU:

“As exigências para o fim de hdbiliidçao devem ser
compaiiveis com o abjeia da Iiciidçao. eviiando-se o
formalismo desnecessaria. Caberia. no maximo. por
pane da insiiiuicao promoiora da liciiacao “promover
diligência desiinada a esclarecer a auesiao.
indagando da empresa a uiiiizacao au nao de
menores aprendizes". o due nao configurdria
irregularidade. ciualauer due fosse a respasid obilda.
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Por conseguinie. voiou pelo provimenio dos recursos
de revisao inieniados. e. no ponio. pela rejelçao das
jusiificaiivas dpreseniadds pelos responsaveis
envolvidos. levando o faia em cansideracao para
voiar. ainda. pela irregularidade das conias
carrespondenies. sem prejuizo de aplicacao de muiia.
o due foi aprovado pelo Plenario“. (Acardaa n°
7.334/2009 -¬ 2° Camara)

“Ajurisprudência do TCU ê firme em considerar irregular
a inabiliiacao de liciianie em razao de ausência de
informacao exigida pelo ediidl. auando a
documeniacao eniregue coniiver de maneira impiiciia
o elemenia suposiamenie faiianfe e a Adminisiracao
nao realizar a diligência. por represeniar formalismo
exagerado. com prejuizo a compeiiiividade do
ceriame“. (Acardao n° i.?95f20i5 - Plenario)

“No mesmo seniido o Acardaa 1.924/20ii - Plenario.
de relaiorid do Minisiro Raimundo Carreiro no audi
considera due as iniormdcaes demandadas nos
aiesiados a serem dpreseniadds por iiciianies. para o
fim de comprovacao de capacidade iêcnicd. devem
ser doiadas de clareza. sendo due. no caso de
dúvidas. cabe da gesior público valer-se da faculdade
da diligência para saneamenio dos faios". (Acardao
ni* i.855/20) 9 - Plenaria)

"AaxAva oe Insrsuivieivra - AÇÃO QRDINARIA -
PROCEDIMENTO LICITATORIO - INAEIILITAÇÃO - VÍCIO
sANAoa reMPEsiIvAivIeI-iiE - asseizx/ÃNcIA Aa
PRINCÍPIO Da FarelviAL|sivIa ivIaoePADa - oecIsAa
REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O
principio da formalismo moderado garanie a
possibilidade da correcaa de falhas ao longo do
processo liciiaiario. isso sem desmerecer a principio da
vinculacaa ao insirumenio convocaiario.“ (TJ-MS - Ai:
i-‹i08252?020i Bei 20000 MS M08252-70.20)85.12.0000.
relaior: des. Amaury da Silva líulriinsiri. daia de
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julgamenio: 23/i/20i9. 4” Camara Civel. ddid de
publicacao: 27¡i ¡20i 9)

Todavia. pode a Adminisiracaa inierpreidr o ediidl sob a perspeciiva da
proporcionalidade e da razoabilidade. a fim de possiailiior a maior número possivel
de concorrenies. conforme precedenies do prapria TCU (Acaraao no 2003f20i I-
Plenarioz Acardao nf* 342/20l 7 ¬- if' Camara). ja due a uma medida benéfico. sem a
incidência de burla a lisura do ediidl. sendo excesso de formalismo pardue o
inieresse a bem do erario e da prapria coleiividade a o menor preco e duesiaes
due possam ser sanadas em favor da concorrência pública devem ser
diligenciadas.

Apesar da vinculacao do insirumenio convocaiario. falhas sanaveis nao
devem acarreiar a inabiliiacao de liciianie. Parauanio. no inieresse da
Adminisiracao. deve relevar falhas meramenie formais consianies da
documeniaçao.

Noia-se. porianio. due o principio do formalismo moderado vem sendo
adoiado pelo TCU para corroborar a eniendimenio de due a liciiacaa deve ser
inierpreiada como insirumenio para a escolha mais adeduadd. vanidjosa e. por
isso. Iegiiima para d sociedade. nao se ddmiiindo due a esia escolha se
sabreponhd o rigor da forma. passível de afasiar e impedir a ampla e jusia
concorrência.

Nessa esieira. a habiiliacao da liciianie DT Servicos. Locacao e Evenios Eireli
se mosira como medida jusia de dlreiio.

IV. DO PEDIDO

Em face da exposio. e em respeiio aos principios aplicados as Iiciiacêes
públicas. reduer:

a) Reiuiar iodas as manifesiacaes da liciianie EXP Consulioria Empresarial
Lida por nao apreseniar fundamenios due possam alierar a decisaria proferido.

la) lvlanier a decisao de halailiiacao da liciianie DT Servicos. Locacao e
Evenios Eireli pelo cumprimenio iniegrdl da ediidl. conforme fundamenios e faias
dpreseniadds.
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Grifd-se due somenie medianie a habilliacao da liciianie DT Servicos.
Locacao e Evenfos Eireli. due os principios públicos da isonomia e legalidade serao
aplicados. alem de Trazer ao dio ddminisiraiiva a legalidade necessaria.

Aienciosamenie

l'I i

Sania Ouiiêria/CE. 23 de dgosio de 2022
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